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ANEXO X

DEMONSTRATIVO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM

COMBUSTIVEIS

(A AUE SE REFERE O INCISO V DO ARTIGO 392-D)

DEMONSTRO *OPEMA TERAMOTOOAB COM COMEB

* PEIODO DE XXZXXXAT A JXXXXXX

CONVEM ICMS .......197)

DUIFBLLLDORAA

COC

INSCRICO ESTADUL

LOASSE NAN O ETADO DEALTINA

BC DA SUBSTITUI AB UOYA VALOR RETIDO TOTAL

VENDAS A CONSUMIDORES 999,99 (VALOR DA O ER. % 99,99

VENDAS A CONTRIBUINTES 999,99 (VALOR DO FORNEC *LE 99 951

VALOR A SER REPASSADO PARA O ESTADO XXXXXAC 999,99

DE ACORDO AOM OS DOCUMENTOA 8SCAIS LAN OS NO LIVRO REG.. DE S ...;:F1.000

BC DA SUBSTITUIÇÃO ALI UOYA VALOR RETIDO TOTAL

VENDAS A CONSUMIDORES 999,99 (VALOR DA O ER. % 99,99

VENDAS 4 EXCONTRIBUINTES 999,99 (VALOR DO FORTTE ET* 99,99

VALOR A SER R O PARA O ESTADO XXX AOC 999 99

DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS FISCAIS LANÇADOS NO I.IVRO R. DE SA(DAS N* .....FI.000

(

AUTORIZA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL A CONCEDEREM REDUÇÃO DE BASE DE

CÁLCULO NAS OPERAÇÕES INTERNAS COM DIAMANTES E ESMERALDAS:

2.4 - REFEIÇÒES (CONVÉNIO ICMS-9193, DE 30.4.93) - AUTORIZA DIVERSOS

ESTADOS A CONCEDEREM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DE 30% (TRINTA POR CENTO) NO

ESTABELECIMENTOSFORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PROMOVIDO POR BARES, RESTAURANTES ESIMILARES:

2.5 - INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPT

(CONVÊNIO ICMS 1/95, DE 4.4.95) - AUTODA O ESTADO DE SAO PAULO A CONCEDER

ISENÇÃO NO RECEBIMENTO EM IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA

UTILIZAÇÃO NOS PRO ETOS "CAPACITAÇÁO TECNOLÓGICA EM MATERIALS" E "ANÁLISE

QUÍMICA EM MINEO E CERAM FINA", DECORRENTE DE *C** E ETUADAS PDA

JICA - JAPAN INTERNATIONAL COOPERATION AGENCY OU PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERAL DA ALEMANHA:

PROGRAMA DE FORTALECIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA AREA FISCAL ESTADUAL I

-

CONVICHIO ICMS-94196, DE 13.12.96) ISENTA DO ICMS AS OPORAÇÕES COM

MERCADORIAS; BEM COMO AS PRESTAÇÕES DE SEMCO DE TRANSPOEM A DAS RELATIVAS,

DESTINADAS AO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO E MODERNIZACAO DA AREA FISCAL

ESTADUAI, ADQUIRIDAS ATRAVÉS DE LICITACOES OU CONTTA EFETUARDES DENTRO DAS

NORMAS ESTEBELECIDAS PELO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID

2.7 - PÓS-LARVA DE CAMARÃO (CONVËNIO ICMS-123192, DE 25.9,92) -

OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL A ISENTAREM AS OPERAÇÕES INTERNAS E

INTERESTADUAIS COM PÓS-LARVA DE CAMARÃO;

2.8 - PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO EMERGENCIAL DE ALIMENTOS NO NORDESTE

SEMI-ARIDO (CONVÈNIO ICMS108193, DE 10.9.93) - ISEN•DO ICMS AS SAÍDAS DE

ARROZ, FEIJÃO, MILHO E FARINHA DE MANDIOCA, PROMOVIDAS PEM COMPANHIA

NADONA DE ABASTECIMENTO - CONAB - DENTRO DO PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO EMEV

GENCIA DE ALIMENTOS NO NORDESTE SEMI-ÁRIDO PRODELLA E DOADAS A SUDENE

PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AS POPULAÇÓES ALISTADAS EM FRENTES DE EMERGENCIA

CONSTITUIDAS NO ÃMBITO DO PROGRAMA DE COMBATE A FOME NO NORDESTE;

2.9 - VEICULOS PARA DEFICIENTE FISICOS (CONVÊNIO ICMS - 43/94. DE 29.3.94)

- ISENTA DO ICMS AS SAIDAS DE VEICULOS AUTOMOTORES ESPECIALMENTE ADAPTADOS

PARA USO POR PORTADORES DE DEFICIÉNCIA FISICA:

2.10 - DIREITOS AUTORAIS (CONVÊNIO ICMS-23190, DE 13.9.90) - DISPÕE SOBRE

O APROVEITAMENTO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE DIREITOS AUTORAIS ARTÍSTICOS E

CONEXOS COMO CRÉDITO DE ICMS:

2,11 - INSUMOS AGROPECUÁRIOS (CONVÉNIO ICMS-36192, DE 3.4.92) - REDUZ

A BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM INSUMOS AGROPECUÁRIOS E

AUTORIZA A ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES INTERNAS:

2.12 DOAÇÃO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (CONVÈNIO IGMS-78/92, DE
-

30.7.92) - AUTORÌZA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL A NAO EXIGIREM O IMPOSTO NA

DOAÇÃO DE MERCADORIAS AS SECRETARIAS DE ESTADO DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUICAO

TAMBÉM POR DOAÇÃO, A REDE OFICIAL DE ENSINO, DISPENSANDO O ESTORNO DO CRÉDITO

FISCAL:

2.13 CADEIRAS DE RODAS E PRÓTESES PARA DEFICIENTES FISICOS (CONVÊNIO

ICMS-)37194. DE 7.12.94) - CONCEDE ISENÇÃO DO ICMS AS SAIDAS DESSAS

MERCADORIAS;

3 - O CONVÉNIO ICMS-21197 PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÈNIO

ICMS-52191. QUE CONCEDE REDUÇÃO DE BASE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM

MAQUINAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, BEM COMO REVOGA

A CLÁUSULA TERCEIRA DO CITADO CONVÊNIO, QUE AUTORIZAVA O APROVEITAMENTO COMO

CRÉDITO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DO IMPOSTO DEVIDO NA AQUISIÇÃO DE

TAIS BENS, UMA VEZ QUE TAL PERMISSÃO NAO MAIS SE JUSTIFICA A PARTIR DA EDIÇÃO DA

LEI COMPLEMENTAR N.* 87196, QUE AUTORIZA O CRÉDITO INTEGRAL DO IMPOSTO NA

AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO:

4O CONVÉNIO ICMS-24197 ALTERA O CONVÉNIO ICMS-51/94. QUE CONCEDE A

.

ISENCA DO IMPOSTO NAS OPERAÇÕES COM MEDICAMENTOS UTILIZADOS POR PACIENTES

AIDÉTICOS, PARA ESTENDER O BENEFÍCIO AO PRODUTO DENOMINADO LAVIDUMINA.

TÀMBÉM UTILIZADO NO PROGRAMA DE COMBATE A AIDS:

5O CONVÉNIO ICMS-34197 MODIFICA O CONTINIO ICMS-02I97, QUE

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS NAS

OPERAÇÕES COM CANA-DE-AÇÚCAR E OUTROS PRODUTOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE

ÁLCOOL, BEM COMO AS SAIDAS DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL PROMOVIDAS

PELA USINA, DESTILARIA OU IMPORTADOR COM DESTINO AOS DISTRIBUIDORES DE

COMBUSTÍVEIS, ESTABELECENDO TAMBÉM, MECANISMOS DE COMPENSAÇÃO NANCEIRA

AOS ESTADOS EM RAZÃO DAS PERDAS DECORRENTES DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS, PARA

INCLUIR ENTRE AS OPERAÇÕES BENEFICIADAS, AS SAÍDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS DE

ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO PROMOVIDAS POR DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL DESTINADAS

A OUTRO ESTABELECIMENTO DA MESMA DISTRIBUIDORA, COMO TAL DEFINIDA NA LEGISLAÇÃO

FEDERAL BEM COMO PARA APERFEICOAR AS REGRAS QUE VIABILIZAM A SISTEMATICA

0 ARTIGO 2.* DESTA PROPOSTA APROVA CONVÉNIOS, AJUSTE 51NIEF E PROTOCOLOS

ICMS COMO SEGUE:

1O CONVÉNIO ICMS-16197 ALTERA OS PERCENTUAIS CONSTANTES NAS TABELAS

I, II E III DO ANEXO 1 DO CONVÊNIO ICMS-105192, DE 25 DE SETEMBRO DE 1996,

QUE TRATA DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM DERIVADOS DE PETRÓLEO E

DOS DEMAIS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES RELATIVAMENTE AO ESTADO DO PIAUI:

2O CONVÊNIO ICMS-31197 INTRODUZ ALTERAÇÃO NO CONVÈNIO ICMS-105/92,

DE 25 DE SETEMBRO DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS

OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA

ESTABELECER A BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM ÁLCOOL ANIDRO QUANDO COUBER

AO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTIVEL COMO TAL DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO FEDERAL, A

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO DESDE A IMPORTAÇÃO ATE O

CONSUMO FINAL DESSE PRODUTO:

3 - O CONVÉNIO ICMS-32197 ALTERA O CONVÊNIO ICMS-57195, DE 28 DE JUNHO

DE 1995. QUE DISCIPLINA A EMISSÃO DE DOCUMENTOS REWIS E A ESCRITURAÇÃO DE LIVROS

FISCAIS POR CONTRIBUINTE USUÁRIO DE SISTEMA ELETR6NICO DE DADOS, PARA PRORROGAR O

PRAZO ATE 30 DE SETEMBRO DE 1997, AOS CONTRIBUINTES JA AUTORIZADOS A EMISSÃO DE

NOTA FISCAL DE VENDA A COMSUMIDOR POR SISTEMA ELETR6NICO DE PROCESSAMENTO DE

DADOS, SE ADEQUAREM AS NORMAS DO REFENDO CONVÉNIO ICMS-57/95;

4O AJUSTE SINIEF-01197 ALTERA O ANEXO 1 DO AJUSTE SINIEF-19/89, PARA

INCLUIR UMA NOVA EMPRESA DE TRANSPORTE FERROVIARIO ENTRE OUTRAS BENEFICIADAS

PELO REGIME ESPECIAL CONCEDIDO AO SETOR DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO;

5 - O PROTOCOLO ICMS-08/97 CONVALIDADA OS REGÍMES ESPECIAIS CONCEDIDOS

A ALGUMAS EMPRESAS DE "COURRIER" LOCALIZADAS NESTE ESTADO, CONFORME EXIGE O

CONVÈNIO ICMS-59195. DE 28 DE JUNHO DE 1995:

6 - O PROTOCOLO ICMS-09197 ESTABELECE REGIME ESPECIAL PARA A REMESSA DE

INDUSTRIALIZADORESPRODUTOS EM FASE DE INDUSTRIALIZAÇÃO DIRETAMENTE DE ESTABELECIMENTOS

INDUSTRIALIZADORESLOCALIZADOS NESTE ESTADO, A OUTROS ESTABELECIMENTOS

ESTA-DODO MESMO TITULAR, PARA TÉRMINO DE INDUSTRIALIZACAO SITUADOS NODO RIO DE JANEIRO:

7O PROTOCOLO ICMS-11197 DISPÕE SOBRE A ADESÃO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL AO PROTOCOLO ICMS-19/96, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996. QUE

INSTITUI REGIME ESPECIAL PARD EMBELECER DISCIPLINA RELACIONADA COM A EXPORTAÇÃO

DE CHASSI DE CAMINHÃO, COM TRÁNSITO PELA INDÚSTRIA DE CARROCERIAS

FINALMENTE O ARTIGO 3.0 DISPÕE SOBRE A VIGÉNCIA DOS DISPOSITIVOS

COMENTADOS

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

QTDE VENDIDA (3) VALOR AQUIAI (4) BC SUBSTITUIÇÃO (3 VALOR RFERIDO

X4+2*5) (6)

I - MERCADORIA XXXX 000 999,99 999T99 99,99

ALIQUOTA= % (1) MARGEM= %

*)

2 - MERCADORIA XXXX 0000 999 99 999 99 99.99

ALOTA * % (1) MARGEM= % .

(2)

VALOR TOTAL A *R DEDUZIDO DESTE ESTADO ** 999,99 (2)

(DE ACORDO EOM .OS .DOCS. FISCAIS DE TUSIO LENAS NO LIVRO REL. DE ENTRADAS N* 000

3 - COMDTEMENTORELSARCIMEN TO

COMPLEMENTO *, (1-2) * 999,00

RESSARCIMENTO A (2-1) * 999,00

DEJUACAO DECLARAMOS QUE OS VALORES CONSTANTES DESTE DEMONSTRATIVO CORRESPONDEM AOS LAVEMOS

EFETUADOS LIVROS FISCAIS SAO DE RESPOMABILIDADA.

* DECRETON*41.700,DE 10 DE ABRIL DE 1997

RATIFICA CONVÈNIOS CELEBRADOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

FEERAL NY* 24, DE 7 DE ANERIO DE 1975, E APROVA CONVENIOS,

PROTOCOLOS E AJ* SINIEF

MARIO COWS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DEATRINO USO SUAS

TUICOES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO Q.* DA .EI COMPLEMENTAR

F•ETALN.* 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975,

DRETA

ARTIGO I.* - FICAM RATIFICADOS OS CONVËNIOS ICMS-19197, 20197, 21197,

24197 E 34197, COLOMDOS EM JOANOPOLIS SC, NO DIA 21 DE MARÇO DE 199L

CUJOS TEXTOS, PUBLICADOS NO DIATIRO OFICIAI DA UNIÁO DE 25 E 27 DE MARÇO DE

199L SAO REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 2.0 - FICAM APROVADOS OS CONVÉNIOS ICMS-16/9L 3 1/97 E 32/97, O

AJUSTE 51NIEF - 0119L E OS PROTOCOLOS ICMS-*197, 09(97 E 1 1197 TODOS

CELEBRADOS EM FLOD NAPOLIS SC. NO DIA 21 DE MARÇO DE 199L CUJOS TEXTOS,

PUBLICADOS NO DIÁRIO OFFICIAL DA TANIAO DE 27 DE MARÇO DE 1997, SAO REPRODUZIDOS EM

ANEXO A ESTE DEATO *'* * - *** *11*'*'

PARÁGRAFO ÚNICO - INDEPENDERÁ DE OUTRO ATO DESTE ESTADO A APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NOS PROTOCOLOS ICMS-08/9L 09197 E 1 119L

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BBANDEIMNTES 10 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

YEHIA NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WAL MEYER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AFAMNDO ANGAR•A

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÀO ESTRATÉGICA, AOS

10 DE ABRIL DE 1997.

OFÍCIO S-T N.* 183/97

SENHOR GOMADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE RATIFICA OS CONVÉNIOS ICMS-1919L 20197, 21197, 24197 E 34197 E

APROVA OS CONVÈNIOS ICMS-16/9L 31/97 E 32197, O AJUSTE SINIEF.01/9L E OS

PROTOCOLOS ICMS-08197. 09197 E 11197 TODOS COBRADOS EM FLORIANOPOLIS SC,

EM 21 DE MARÇO DE 1997.

PRESENTO ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE OS DISPOSITIVOS QUE

COMPÕEM A MINUTA ANEXA

I

PRELIMINARMENTE E DE SE DESTACAR QUE A RATIFICAÇÃO DOS MENCIONADOS

CONVENIOS CELEBRADOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL MO 24, DE 7 DENOS

A QUE SE OJANEIRO DE 1975, DECOUE DE EXIGENCIA REFERE ARTIGO Q. * DESSA LEI CUJO

"CAPUT" ESTÁ ASSIM REDIGIDO:

IGO 42 DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CONDO DA PUBGAAC

DOS CONVÊNIOS - DIARO OFICIAL DA UNIÃO, INDEPENDENTE DE QUALQUERNO E OUTRA

COMUNICAÇÃO, O PODER EXECUTIVO DE CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO PUBLICARÁ

DECRETO RATIFICANDO OU NAO OS CONVÉNIOS CELEBRADOS, CONSIDERANDO-SE RATIFICAÇÃO

TÁCITA DOS CONVÉNIOS A FANA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINALADO NESTE ARTIGO

E DE SE ESCLARECER QUE OBEDECENDO A PRAXE DE HA MUITO OBSERVADA,

DEIXAM DE SER APRESENTADOS PARA RATIFICAÇÃO OS CONVÊNIOS ICMS-05197, 06197,

07107. 08197, 09197, 10197, 11197, 12197. 13197, 14197, 15/97, 17/97. 18/97.

22/97, 23197. 25197. 26197. 27197, 28197. 29197. 30197 E 33197. POR TRATAREM DE

MATÉRIA DE EXCLUSIVO INTERESSE DOS SDOS DE ALAGOAS, CEARÁ, ESPÍRITO SANTO,

MARANHÃO, MINAS GERAIS, PERNAMBUCO, PARÁ, PAMANA RIO GRANDE DO NORTE, RIO

DAR-SE-ÁGRANDE DO SUL RONDONIA E SANTA CATARINA A RATIAICACAO DESSES CONVÊNIOSTACITAMENTE, CONFORME DISPÕE O TRANSCURO NO "CAPUT" DO ARTIGO Q* DA LEI .

COMPLEMENTAR FEDERAL N.* 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975, EM SUA PARTE FINAL

0 ARTIGO I.* ARTIFICA OS CONVÉNIOS NO INICIO REFERIDOS, QUE ESTABELECEM SOBRE:

1CONVÈNIO ICMS-19197 CONCEDE AS PRESTADORAS DE SERVIÇOO EMPRESAS

DE TRANSPORTE AÉREO ESPECIAIS RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RELATIVO

FATOS GERADORES OCORRIDOSPRAZOS PAREDEOJANEIRO, FEVEREIRO DE 1997,AOS NOS MESES E MARÇO

BEM COMO PAA A ENTREGA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE INFONCIA E APURAÇÃO DO

ICMS ESSES PRAZOS DECORREM DE INÚMERAS CONSULTAS APRESENTADAS PELO SETOR A

TODOS ESTADOS TENDO VISTA PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAROS EM QUE A

87196, ESSA ATIVIDADE PASSOU A SER TRIBUTADA PELO ICMS, POIS, ATE ENTAO ASSIM

NAO FOI CONSIDERADA PELO SUPREMO TRFIBUNAL SEDENH

2 CONVÈNIO ICMS20197 DISPÕE SOBRE PRORROGACAO ATE 30 DE JUNHO

1997,- ODE DIVERSOS CONVÈNIOS, TEM TERMOAFINAL DE VIGÊNCIA FIXADODE QUE PARA O

DIA 30 DE ABRIL DE 1997, CONFORME
SEGUE:

2.1 - PO DE ALUMINIO (CONVÈNIO ICMS-9*92, DE 259.92) - AUTORIZA O

ESTADO DE SAO PAULO A CONCEDER REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES

INTERNAS REALIZADAS COM PO DE ALUMINIO:

2.2 AREAS DE LIVRE COMÉRCIO (CONVÈNIO *MS-127I92, DE 2F9.92)
- -

•EGULAMEN•O CONVËNIO ICMS-52192, DE 25 DE JUNHO DE 1992, QUE ESTENDE AS

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO ISENÇÃO CONCEDIDA AS DE MERCADORIASA REMESSAS AO

MUNIPIO DE MANAUE O CONVÊNIO ICMS-•93,DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993,

QUE ESTENDE A ÁREA DE LIW COMÉRCIO LOCALIZA EM GUAJAMIRIM LOZADA NO

ES•DODA RONDÕNIA, AS DISPOSICOES CONTIDAS NO RENEDDO CONVÊNIO ICMS-127/92:

CONVENIO ICHS 19, DE 21 DE MARÇO DE 199*/

DBP SOBRE A CORASIO DE PARAU ESPECLHO

PARA O UMPRIMENTO DAS OBREI TRIBUTAI

QUE A*A, POR PEDOM DE TKS DE
,

TRAMSPORTE AÈREO, RETIRANTE AM RATOS

GEM *O*M M JAO R* E'

DE T997.

O MINHARO DE FASTADO DA FAZENADA E M SECRETÁRIOS DE FAGUNDA FIANCAS OU

YRLBOEACGO DOS FATUA E DO DFSTRLTO FEDERAL, NA 155 EUNILO ORDINIRIA DO COELHO NACIONAL DE

PRODUCA F* ELIUDA * FMTISNOPOGS SC, NO AA 21 DE *CO DE 1*, TEMDO * STA O *

DISTO * MIGO 10 DA LEI CO** O' 24, DE 07 DE J* * 1975, RESOLVEM EMV O

.

CLFOSNLA PRATCLEAN ACORDAM OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL EM CONCEDER AS EMPRESAS

PRESTADORAS DE SETVIÇO DE TRAMSPORTE AÉREO OS SEGUIMOS PRAZOS ESPECIAIS PARA O CUMPRÌMENTO DU

OBRIGACOOES TRIBUARIA INDIVIDU RELRIVUNEME AOS FATOS DOREA OCORRIDOS EM JANEIRO, FEVERIRO E
* . .

ANARC DE 1997:* . - * . * . . . .

1 * 30 DE *L DE 1997, PARO A APRESERNTADA DO DOCUMEMTO DE INNACO ALMRACL

HMM DO ICMS EXAGITADO PELU REDED DA EDCAO FORAM E O
NA DO MIGO GO DO CONVI|O S/N*, DE 15

DE DEZAM DE 1970, QUE INTITUIU O SAN1T;

IL 10 DE IRADO DE 19*97. IMM O RECORRIEDEMO DO IC'MS DE,ADO.-

CMLA UNDA ESTE CONVULSO OEUTRA OE VIGOR DA* DA PUBERULO
NA DE *

TETCB RTAEIARAL.

MISTRO DE FEZENDE PEDRO PAEREDE PEDRO SAMPAIO MA.N ACRE IAMUNDO NONATO QUEIROZ;- -

LAENA CALININ PACHEC FRENE AMORNA RANIDIN DN FMFRITN T.NTN
- MNUTA AMA.NNEN

- ARMND
-

AMAG HWAN; B*A - AMRO F* DE FTU P/ ROLT N*O; CEAREI EDNON
-

GOSENS SOIRE •FITOF*D - N*O LACERDA W*D* P* M*O RM* DA S* PTO S*O

-

SARTO DE MEDES CMI1S - RANILTON DE MORAE MUANDO ERUD JOSÉ PIMO DA COSTA P/-

OSMALDO DOS SATOS LACINHO MATO GOSM LOSECMUPS PERRI BUENO PFINTER ACAOO DA SGT MAIO-

*O* DO SUL. *DO *O BAA MMU *S - LUFA *O*O YDE VDM PJ JOLO

HDO*; PUI - NDA DOS S•TOSB•TISTA*O*E ** NUN *U; P*A JO* P* DE
-

CAERO DHO P/ JOSÉ SOARA TIUTLO PARANFL - MIGUAL SALORNO; PERNAMBUCO JOSÉ DA CRUZ EIMA IFOR P/
-

EDRUARDO HEMRIQUE ACCIOLY CAMPOS; PAUT -.ANTBNIO FRANCISCO LJA GONÇALVES PAULO DE TARSO DE

P/

MOMES SOUSA; RIO DE LAOELRO - CADONA ANTONIO GONÇALVES P/ P.DGRR MONTEIRO GONÇALVES DA RUCHLA RIO


